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E§TÀDO DÀ PARÀÍBA
PRETIEITTiRÀ MLE{IflPÀL DE CÂ]}IPINÀ GBÂNSE.

ri

De, ü8 de Junho de 19I§.

IMPLÂNTÂÇÃO DE IÍM POLO
E§PORTIVO EM ÁNNI DO
PÂRQUE DO POVO E DÁ
OUTRÀ§ PROVIDÊXCTAS.

O PREFEITO MTINICIPÁ.L DE CÂMPINÀ GRÂT{DE,
Faço saber que a Cârnara de Veradares aprüvüu. E su ssÍrciLrno a seguinte.

Art. 10 - Fica autorizado ao Poder Exçcutivo a proceder
despesas para a implantação de um PoIo Esprtiyo em iirea do Parqpre do Povo.

àrt. 2o - Esta Lei entra em vigor a partir da data de sua
publicaçã.o.

Árt. 30 * Revogam-se as,üisposi*õ/em contrário.
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